
ESTADO no AMAZONAS

MINISTERIO PUBLlco JUNTO A0 TRIBUNAL DE CONTAS

Coordenadoria de Educagéo  
EXCELENTiSSIMO SENHOR CONSELHEERO-PRESIDENTE DO EGREGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAQAO N. 3567 lZO17-MPC-EFC
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0 MiNISTéRIO PUBLICO DE CONTAS, no desempenho de sua misséo .

Institucional de defender a ordem juridica, o regime democrétioo, a guarda da Lei e a

fiscalizagéo de sua execugéo, no uso de suas atribuigées constitucionais e Iegais e com

base no disposto nos arfigos 54, E e 288 da Resolugéo n. 04/2002-TCE/AM, através da

Coordenadoria de Educagéo, vem perante Vossa Exceléncia oferecer a presente

REPRESENTAQAO considerando a omisséo em responder requisicfio desta Corte

de Contas, pelos fatos e fundamentos seguintes.

Com fundamento no artigo 4°, §6°, da Resolugéo n. 07/2002 do 0 artigo

116 da Lei Estadua] n. 2423/96, 0 Parquet de Contas requisitou a0 Prefeito Municipa! de

Boca do Acre, através de Oficio Requisitorio n° 381/2017-MPC—EFC informagoes e

documentos a respeito da decretagéo de estado de emergéncia no Municipio de Boca
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Néo obtendo resposta, procedeu—se entéo novo Oficio Requisitério (n°

667/2017), com o mesmo teor que o anteriormente enviado. Conforme AR juntado nesta

oportunidade, apesar de 0 referido offcio ter sido reoebido, néo foram encaminhadas

respostas a esta Corte de Contas.

A falta de resposta ao offcio menoionado impede 0 exercicio de oontrole

atribuido a este Tribunal de Contas Estadual peia (SF/88, em seus artigos 71 e seguintes

(:10 com 0 art. 75, bem some art. 1° e incisos da Lei Estadual 2.423196, e contraria os

principios norteadores da prética da atividade administrativa. previstos no art. 37 da CF

de 1988 e demais Eegisiagéo correlate, que impoe a0 gestor o dever de prestar as

informagées requisitadas, sob pena de vir a sofrer a apiicagéo de multa (Lei n. 2423/96:

artigo 54, 1V).

Peio exposto, o Ministério deiico de Contas requer a Vossa Exceténcia:

1. APLICAR a multa a0 prefeito, Senhor Francisco Gomes da Silva,

prevista no artigo 54, IV da Lei Estadual 2423/96, em vErtude do néo atendimento, sem

causa justificada, a‘a requisigéo do Parquet de Contas.

2. DETERMINAR a apuraoéo do fato, identificando a situagéo atual na

infraestrutura bésica do Municipio.

3. DAR CIENCIA a este Ministério PL’Jblico acerca dos

encaminhamentos e resultados atcangados.

MINESTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus (AM), 12 de dezembro de 2017.
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